
MUNICÍPIO DE MURÇA

Edital

Mário Artur Correia Lopes, Presidente da Câmara Municipal

de Murça, torna público, que esta Câmara Municipal em sua reunião

ordinária de 04/12/2018, deliberou por unanimidade alargar o

horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais do

Concelho de Murça, a vigorar aos sábados e domingos, passando a

estarem abertos das 09H00 às 20H00, na época de Natal e Ano

Novo, no período compreendido entre o dia 05 de dezembro de 2018

e o dia 07 de janeiro de 2019.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor, que

vão ser afixados nos lugares habituais e na página da internet do

Municipio de Murça.

Paços do Concelho Murça. 05 de dezembro de 2018

O Presidente da Câmara Municipal,

(Mário Artur Correia Lopes)
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